
CÓDIGO DE NÚMERO 21 - Para informar os gastos com o exame PCR, informe na ficha “Pagamentos Efetuados”, sob

código “21 - Hospitais, clínicas e laboratórios no Brasil.”, se a despesa foi com o titular, dependente ou alimentando, o

CNPJ e o nome da instituição prestadora do serviço e o valor pago

O FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ACRE não se enquadra como Plano de Saúde e por este

motivo não estão sujeitas as diretrizes da ANS; Os Entes públicos tem a opção pela criação de FUNDO PÚBLICO com

finalidade específica, previsto no art. 71 da 4.320/1964, sendo competência do próprio Ente que o cria estabelecer em

lei específica sua organização e operacionalização. De qualquer sorte, o fundo, desde que observadas as características

que lhe são peculiares, não possuem personalidade jurídica própria e cuja natureza é de entidade de direito público.

O PLANO DE SAÚDE é um serviço oferecido por empresas privadas, com intuito de prestar assistência médica e

hospitalar e são pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob a forma de sociedade civil ou comercial,

cooperativa, ou entidade de autogestão, que operem produtos ou serviços de Plano Privado de Assistência à Saúde;

CÓDIGO “26 - PLANOS DE SAÚDE NO BRASIL - despesas médicas os gastos com plano de saúde. Neste caso, o valor

total pago no ano-calendário deve ser informado na ficha “Pagamentos Efetuados”, sob o código “26 - Planos de saúde

no Brasil.”

O QUE É A CÉDULA C? (DOCUMENTO PRÓPRIO PARA COMPROVAÇÃO DOS GASTOS)

A Cédula C é o documento fundamental para a declaração do IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), porque contém

todas as informações financeiras do servidor público. Porque o nome Cédula C?

PORQUE O NOME CÉDULA C?

Os rendimentos tributáveis eram classificados em cédulas, e se denominavam pelas primeiras letras do alfabeto.

Cédula A: Comércio e indústria; Cédula B: Capitais mobiliários; Cédula C: Ordenados, subsídios, emolumentos,

gratificações, bonificações e pensões.

LANÇAMENTOSLANÇAMENTOS – As informações que constam na CÉDULA C não são realizadas pelo FUNSAU. Quem

EMITE à CÉDULA C? Servidores da Ativa SEPLAG (Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e servidores inativos

ACREPREVIDÊNCIA

DESPESAS COM FUNSAU – Na Cédula C. Os Gastos do TITULAR e os gastos do DEPENDENTE são somados. Ou seja, não

são discriminados. E o motivo é porque o FUNSAU se destina aos Militares, seus dependentes são da OPÇÃO do

titular. E não possuem enquanto beneficiários do FUNSAU vínculo com o ESTADO e não possuem MATRÍCULA.

COMO DECLARAR DESPESAS MÉDICAS DO FUNSAU NO IR PESSOA FÍSICA 2023?

As despesas com saúde devem ser informadas na aba “PAGAMENTOS EFETUADOS”, identificando sempre o CPF do usuário, seja ele o

titular na declaração, dependente ou alimentando. Você precisa abrir um campo “novo” e escolher o código de pagamento;

NO CASO ESPECÍFICO DO FUNSAU – UTILIZAR “O CÓDIGO 21”
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são discriminados. E o motivo é porque o FUNSAU se destina aos Militares, seus dependentes são da OPÇÃO do

titular. E não possuem enquanto beneficiários do FUNSAU vínculo com o ESTADO e não possuem MATRÍCULA.

A Cédula C possui em geral 02 (duas) páginas a Primeira página é da fonte pagadora que pode da SEPLAG para os

policiais militares da ATIVA ou ACREPREVIDÊNCIA para os policiais militares INATIVOS.

1. FONTE PAGADORA - PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA (PAG.1)

CNPJ 04.034.518/0001-05
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E

GESTAO - SEPLAG

MATRÍCULA

CNPJ 07.756.076/0001-90

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE –

ACREPREVIDÊNCIA.

MATRÍCULA

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Valores em reais

2. FUNDO DE SAUDE - PM/BM 23.380.324/0001-06 DESPESA MÉDICA

1. FONTE PAGADORA - PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA (PAG.2)

CNPJ 23.380.324/0001-06
FUNDO DE SAUDE - PM/BM

NATUREZA DO RENDIMENTO

DESPESAS MÉDICAS

3. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

Valores em reais

01. Total dos Rendimentos (Inclusive Férias)
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cooperativa, ou entidade de autogestão, que operem produtos ou serviços de Plano Privado de Assistência à Saúde;

CÓDIGO “26 - PLANOS DE SAÚDE NO BRASIL - despesas médicas os gastos com plano de saúde. Neste caso, o valor

total pago no ano-calendário deve ser informado na ficha “Pagamentos Efetuados”, sob o código “26 - Planos de saúde

no Brasil.”

O QUE É A CÉDULA C? (DOCUMENTO PRÓPRIO PARA COMPROVAÇÃO DOS GASTOS)

A Cédula C é o documento fundamental para a declaração do IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), porque contém

todas as informações financeiras do servidor público. Porque o nome Cédula C?

PORQUE O NOME CÉDULA C?

Os rendimentos tributáveis eram classificados em cédulas, e se denominavam pelas primeiras letras do alfabeto.

Cédula A: Comércio e indústria; Cédula B: Capitais mobiliários; Cédula C: Ordenados, subsídios, emolumentos,

gratificações, bonificações e pensões.

LANÇAMENTOS – As informações que constam na CÉDULA C não são realizadas pelo FUNSAU. Quem EMITE a CÉDULA

C? Servidores da Ativa SGA e servidores inativos ACREPREVIDÊNCIA

DESPESAS COM FUNSAU – Na Cédula C. Os Gastos do TITULAR e os gastos do DEPENDENTE são somados. Ou seja, não

são discriminados. E o motivo é porque o FUNSAU se destina aos Militares, seus dependentes são da OPÇÃO do

titular. E não possuem enquanto beneficiários do FUNSAU vínculo com o ESTADO e não possuem MATRÍCULA.

COMO DECLARAR DESPESAS MÉDICAS DO FUNSAU NO IR PESSOA FÍSICA 2023?

As despesas com saúde devem ser informadas na aba “PAGAMENTOS EFETUADOS”, identificando sempre o CPF do usuário, seja ele o

titular na declaração, dependente ou alimentando. Você precisa abrir um campo “novo” e escolher o código de pagamento;

NO CASO ESPECÍFICO DO FUNSAU – UTILIZAR “O CÓDIGO 21”
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O QUE É A CÉDULA C? (DOCUMENTO PRÓPRIO PARA COMPROVAÇÃO DOS GASTOS)

A Cédula C é o documento fundamental para a declaração do IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), porque contém

todas as informações financeiras do servidor público.

LANÇAMENTOS – As informações que constam na CÉDULA C não são realizadas pelo FUNSAU. Quem EMITE a

CÉDULA C? Servidores da Ativa SGA e servidores inativos ACREPREVIDÊNCIA

DESPESAS COM FUNSAU – Na Cédula C. Os Gastos do TITULAR e os gastos do DEPENDENTE são somados. Ou seja,

não são discriminados. E o motivo é porque o FUNSAU se destina aos Militares, seus dependentes são da OPÇÃO do

titular. E não possuem enquanto beneficiários do FUNSAU vínculo com o ESTADO e não possuem MATRÍCULA.

A Cédula C possui em geral 02 (duas) páginas a Primeira página é da fonte pagadora que pode da SEPLAG para os

policiais militares da ATIVA ou ACREPREVIDÊNCIA para os policiais militares INATIVOS.

1. FONTE PAGADORA - PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA (PAG.1)

CNPJ 04.034.518/0001-05
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E

GESTAO - SEPLAG

MATRÍCULA

CNPJ 07.756.076/0001-90

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ACRE –

ACREPREVIDÊNCIA.

MATRÍCULA

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Valores em reais

2. FUNDO DE SAUDE - PM/BM 23.380.324/0001-06 DESPESA MÉDICA

1. FONTE PAGADORA - PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA (PAG.2)

CNPJ 23.380.324/0001-06
FUNDO DE SAUDE - PM/BM

NATUREZA DO RENDIMENTO

DESPESAS MÉDICAS

3. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

Valores em reais

01. Total dos Rendimentos (Inclusive Férias)


